
CÂMARA MUNiOPAL DE

COELHO NETO
mLuummmiai PA

PLS: J 3^

PORTARIA H0D2Z/ZDffi'GÂB/PRES CaelhD Nbíq/MA, 13 de janaro de 21S.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaxo intfica e da outras

providências."

O
o f^SlDEHH DÂ CÂMARA MIMCIPAL CiSLHQ ̂ Q, Estado do Maranhão, usaido de suas

atribuiçDK legais e de acordo com o art. Í9, incisi Xíll, do Regin^nto Interno,

RESOLVE:

Art 1®. NEMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO éa Poder Legislativo Municipal. Q(a) Sr(a).
MAXIMILLER RUFINQ DE SOUSA Cff n® DZG.373.I43-Í8, hhti as atribmções inerentes ao cargo.

Art. I?. Esta portaria entra em vipr na data de sua pubÜcaçffii. com ̂ s efátos seido prados a
partir de dois janeiro de dois mil e vinte e cinco, revogando-se as ásposiçdes em contrário.

PublipB-^ e miqjra.

O Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA kjs treze dias da n^s de j^eiro às ano de dois nú\ e vinte e
cinco.

' Ribamal^os S<intos Alves Júnior
PRÈ^DENTE

)

ED. VEREADOR ERANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Sosrro Centro | CEP 65.620-000 \ CNPJ: 06.779

E-

.540/0001-00
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O presente Plano Anual de Con&tóções deverá entrar em vigor a partir
de de janeiro de 2025. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, com as devidas justificativas.

PuMique-se.

Coelho Neto (MA), 06 de janeiro de 2025-

Ribamar dos Santos Mves iúnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto^A

PuUicado por: iOSBANE DA SILVA FERREtPA
Crkíígio identificador à39€d29499f6€9elc4af35eda40c9c6f

PORTARIA N> 022/2025

PORTARIA N» 022/2025-GA8/PRES Coelho Neto/MA, 13 de janeiro
de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. mctso Xlíl. do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1». NOMEAR para o Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Podw
Legislativo Municipal. o(a) &1a). MAXIMILLER RUFINO DE SOUSA CPF
n' 026.973.143-18. com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2*. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitr^ sernlo gerados a partir de dcMS janeiro de dois mil e vinte e
cinco, revogando-se as disp<»jçõ« em contrário.

Publique-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coetio Neto-MA. aos treze dias do mês de
jan&ro do ai>o de dois mil e vinte e dr>co.

José Ribamar dos Santos Ali^s Júnior
PRESIDE/ifrE

Rubtícado por JOSEANE DA StLVA FERREIRA
Código identificador: bc9bf2e5c78aa9d731a70bel093d5844

PORTARIA N9 023/2025

PORTARIA Ní 023/2025^Afi/PRIS Coelho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.
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